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O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por objetivo homenagear a IGREJA 
EVANGÉLICA BOLA DE NEVE.  
No inicio de 1999, nascia a Igreja Bola de Neve ou Bola de Neve Church 
denominação evangélica pentecostal fundada no ano 2000 por Rinaldo Luís de 
Seixas Pereira (Apóstolo Rina). O nome “Bola de Neve” vem da proposta dos 
fundadores que tinham por objetivo propagar o trabalho como uma bola de neve, 
aumentando de tamanho e alcance ao longo do tempo.  
O primeiro culto oficial foi realizado no bairro da Lapa. São Paulo, em 6 de janeiro 
de 2000. A partir de abril de 2010 a sede se localiza na antiga casa de espetáculos 
Olímpia, na Lapa, em São Paulo, e ainda conta com igrejas em quase todos os 
estados brasileiros, já somando mais de 150 em território nacional. O crescimento 
entre os que congregam ocorre também nas chamadas células, pequenos grupos 
que se reúnem nas casas dos designados lideres dos membros da igreja, local 
propício para debater e tirar dúvidas sobre a Bíblia.  
Atualmente se encontra também em processo de expansão internacional, com 
igrejas presentes em Arequipa (Peru), Moscou (Rússia), Índia, e com núcleos em 
Flórida (Pensacola), Los Angeles e San Diego (Estados Unidos), Sydney (Austrália), 
Bandar Seri Begawan (Brunei), mais recentemente Havaí e Assunção, Ciudad del 
Este, Hemandarias e Luque (Paraguai), entre outros.  
Além disto, a igreja também desenvolve alguns projetos sociais tais como o projeto 
Nova Vida, que tem por objetivo ajudar dependentes químicos a se livrarem do 
vícios, assim como oferecer apoio aos co-dependentes, que são pessoas que 
convivem com os dependentes químicos ou compulsivos e os ajuda a lidar com 
situações de dificuldades. Outros trabalhos incluem projetos de inclusão social de 
moradores de rua e distribuição de cestas básicas às comunidades carentes. 
Mantêm também parcerias com clínicas de recuperação e até mesmo, em algumas 
cidades, parcerias com o Ministério Público local para a reabilitação de marginais à 
sociedade. Essa homenagem é um reconhecimento público à importância das 
atividades prestadas pela Igreja para com a sociedade.  
Em face do exposto, solicito a colaboração dos Vereadores desta Casa para 
aprovação da presente propositura, uma vez que revestida de interesse público.  
 


